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SÚMULA- Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
doar imóvel urbano pertencente à municipalidade, na 
forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a doar o imóvel constituído pela Data de terras nº 02 (Remanescente), da 
Quadra nº 01, com área de 1.775,00 metros quadrados, situado na Planta Urbana do 
loteamento denominado Parque Residencial Nova Aliança, neste Município, de 
propriedade desta municipalidade, ao ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede e foro na Capital do Estado do Paraná. 

Parágrafo único - O imóvel descrito no "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à edificação do Prédio próprio da Delegacia de Polícia Civil da cidade 
de Sarandi-Paraná. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CIP AL, 06 de outubro de 2007. 


